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7^ ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N.° 14, de 27 de fevereiro de 2023.

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a implementar o disposto na Lei 
Complementar Federal n.° 191/2022 e dá 
outras providências.

RECEBIDO,
ük.QLj.ÇÚ>jJL1. l

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais resolve propor a Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a considerar para contagem de 
tempo de concessão de quinquênios o período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para os 
profissionais da área da saúde e da segurança pública municipal, nos termos da Lei 
Complementar n.° 191/2022.

Parágrafo único. Compreende-se como profissionais da área da saúde todos os 
servidores que estiveram lotados na Secretaria Municipal de Saúde durante o período
indicado no caput, ind|pfefT^erf0ip!jig|t^jcarr^^cj(j^ |

Art. 2°. Fica d^o^p Executivo Municip^ igualmente ^Rtorizado a efetuar o 
pagamento de eventuaragilord^^asBíS^l^sOTÍtS^sEíSíi^^fe de forma parcelada 
em até doze vezes m^Sa^ III B^l I Ij""*

Parágrafo único.rQs>servidores em questão receberão tão somente as diferenças 
relativas ao período á pârtifcíe^l15 á^ja^neVo^e^28'22"nos?termos?áo art. 8o, § 8o, incisos I 
e IV da Lei Complementar n.° 191/20221.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
em contrário.

Xambrê, 27 de fevereiro de 2023.

ECIOJARDIM
Prefeito

D

1 "§ 82 o disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e militares da área 
de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:
I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 de dezembro de 
2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos tenham sido completados durante o 
tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 
serviço;
II • os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram direito ao 
pagamento de atrasados, no período especificado;
III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I deste parágrafo;
IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em lg de janeiro de 2022."______________
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ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 14, de 27 de fevereiro de 2023.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao 
exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que objetiva 
autorizar o Poder Executivo Municipal a implementar o disposto na Lei Complementar 
Federal n.° 191/2022 e dá outras providências.

Trata-se de projeto de que objetiva viabilizar a implantação do contido na Lei 
Complementar n.° 191/2022, considerando o período de 28/05/2020 a 31/12/2021

rofissionais da área

;ontagem do tempo 
1e e da segurança

A Lei ComplemS 
de concessão de quim
pública, não havefflo cíTho?i?áÇã(F le^al T>aTS^?s Tfemái^^lasses (Educação, 
Transportes, Meio ATj^^te^fr^es^utuia^Urba^^Assis}&?c^ Social e etc.), os 

quais tiveram a apuração do tempo retomada em 1o de janeiro de 2022.

,sr ei iZi

fa(prof|siqQagldapr|a di

O pagamento parcelado de eventuais diferenças objetiva efetuar o pagamento 
aos servidores de modo a não comprometer a saúde financeira do município como 
também evitar a judicialização da matéria, reduzindo eventuais demandas judiciais.

Certo de que mais uma vez esse Legislativo irá atender nossa reivindicação, 
aproveitamos do ensejo para renovar-lhes os nossos protestos de estima e apreço.

Atenciosamente

píOJARDIM
Prefeito
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